
r-~ ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
MATRIZ DO POVOAMENTO NACIONAL 
GABINETE DO PREFEITO 

4' PROJETO DE LEI 19.2 , DE 	DE 	  DE 1.990.' 

.A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, POR SEUSMEPRESENTANTES LEGAIS APROVA Es; EUJ  
SANCIONO A PRESENTE LEI. 

ARTIGO 12)  Fica o Poder Executivo autori 
zado a realizar Operação de Crédito "ANTECIPAÇÃO DE RECEITA", 
no valor de Ncz$:_23000000,00 (Vinte e, Trgs Milhes de Cru- 

, 
"zados Novos).4: - 

ARTIGO 22) A Operação a que se refere o 

Artigo anterior ter4 prazo para pagamento até Janeiro de 1991 

ARTIGO 32) -.Fica o Poder Executivo autori 

zado a vincular quotas do "ICM Imposto sobre Circulação de,  

Mercadorias" para garantia do Crédito de que trata esta Lei. 

ARTIGO 42) - Os encargos da. Operaçãodb que 

trata esta Lei serão os em vigor no Mei-dá° Financeiro permi-
tido pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, correndo as despesas à con 

ta das DotaçOes Orçamentárias PrcSprias, ate a sua quitação.' - 

ARTIGO 52) - Os recursos obtidos através ' 

da Operação de Crédito de que trata a presente Lei serão apli 
cados na concretização dos projetos de Saneamento Básico, Cal 
çamento, a satisfação de indenizaçOes trabalhistas e outros ' 
encargos 

MIGO 62) .4..Pica,o Poder Executivo autori 

zado a abrir Créditos Suplementares-Para' atender as despesade 

decorrentes desta Lei. 

ARTIGO 72) - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrário. 
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IVO FERREIR4 SA DANHA 
Prefeito Muni ipal 
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